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CONTRATO 8101/2023 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BARRA LONGA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 18.316.182/0001-70, com sede administrativa na Rua Matias 
Barbosa, 40, Centro de Barra Longa/MG, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Fernando Jose Carneiro Magalhães, inscrito no CPF sob o nº 
525.679.316-00, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado Geoide Assessoria e Tecnologia Ambiental, inscrita no CNPJ nº 
14.032.209/0001-41, com sede na rua geraldino gomes correia,nº80, Bairro nova 
Guarani Guarani/MG, CEP: 36160-000, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADO, deconformidade com o art. 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, 
Processo Licitatório nº. 081/2023, Dispensa nº 008/2023, têm como justo e 
contratado o seguinte: 

 
 
1. OBJETO   

1.1. Contratação de empresa especializada em Laudo Ambiental para pontes, calçamentos 
e poços artesianos.. 
Em conformidade ao contrato FINISA nº 0610653-20 para construção de pontes, feira livre, 

poços artesianos e pavimentação de ruas nas comunidades e sede do Município de Barra 

Longa.  

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  CONTRATADOS 

Os serviços executados, REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CONSTRUÇÃO DE 04 
PONTES(TRAVESSIA AÉREA) SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, LAUDO 
AMBIENTAL/DSIPENSA DA RUA GETULIO ETRUSCO, LAUO AMBIENTAL/DISPESNSA 
PARA CALÇAMENTO DO BONITO, LAUO AMBIENTAL/DISPENSA PARA REGULARIZAÇÃO 
DA FEIRA LIVRE O MUNICIPIO, LAUDO AMBIENTAL DE CARACTERIZAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO POSTERIOR E 04 POÇOS ARTESIANOS. 

Valor total do serviço: R$16.920,00 (Dezesseis mil novecentos e vinte reais) 
 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1 Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento:  

4.3.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma 
eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a 
Administração enviar a ordem de fornecimento pessoalmente ou via correios (neste caso, 
mediante uso do Aviso de Recebimento – AR);  
4.3.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser 
encaminhadas as ordens de fornecimento;  
4.3.3. Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento:  
a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento 
enviada por e-mail;  
b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada 
por meio postal. 
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4.2. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

4.4.1. Os serviços executados serão objetos de medição mensal, que será realizada no 
primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação. 
4.4.2. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo 
os quantitativos totais mensais dos serviços efetivamente realizados. 
4.4.3. Após a conferência a CONTRATANTE atestará a medição mensal, comunicando a 
CONTRATADA, no prazo de 03 dias contados do recebimento do relatório, para a emissão da 
Nota Fiscal, a ser apresentada no primeiro dia subsequente ao recebimento da ordem. 
4.4.4. A nota fiscal eletrônica de serviços deverá ser emitida com valores conforme ordem de 
serviço. A secretaria solicitante não receberá nota fiscal com erros ou divergências. Se esses 
ocorrerem, o fornecedor será comunicado e a nota fiscal devolvida, sem ônus ao município 
4.4.5. O pagamento referente às Notas de Empenho/OS dos serviços prestados, serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação das respectivas notas fiscais 
ao setor financeiro da Prefeitura de Barra Longa - MG, devidamente atestada pelo Setor 
Requisitante, por meio de Ordem Bancária de Crédito, em transferência eletrônica na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela contratada, observado o disposto no Edital do 
processo supracitado e as exigências administrativas em vigor. 
4.4.6. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, 
certificados, licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da 
assinatura do Contrato. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  
5.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
5.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
5.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas durante a execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
5.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
5.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
5.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto básico e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
6.1.1.Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes nesteProjeto básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes aos serviços contratados, conforme o caso; 
6.1.2.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.1.4.Indenizar a Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por 
manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa;  
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6.1.5.Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto do 
presente projeto.  
6.1.6.Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem considerados. 
6.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.1.8. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade;  
6.2.Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, 
executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  
6.3.Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens 
da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado;  
6.4.Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida 
a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias 
advocatícios;  
6.5.Comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado;  
6.6.Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista;  
6.7.Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à Contratante;  
6.8.Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 
incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;  

6.9. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar osserviços, 
encaminhando à Contratante os profissionais com funções legalmente registradas. 
6.10. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de 
identificaçãoindividual, no qual deverá constar o nome da Contratada, função e fotografia 
doempregado portador, devidamente cadastrado na Secretaria Municipal de Educação. 
6.11. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento 
com o pessoal da Contratante, observando o controle do regimento do trabalho e descanso 
dosprofissionais, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental. 
6.12. Não permitir que qualquer profissonal se apresente ao serviço com sinais de 
embriaguezou sob efeito de substância tóxica. 
6.13. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de 
trabalho,responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
ecomerciais, resultantes da execução do contrato. 
6.14. Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução 
dostrabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados. 
6.15. Efetuar a substituição do profissional, de imediato, em eventual ausência, não 
sendopermitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

6.16. Comunicar à Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição 
demotoristas dos itinerários ou dos serviços. 
6.17. Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados. 
6.18. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como 
denatureza grave não deverá ser mantido em serviço. 
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6.19. Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às substituições 
deempregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 
6.20. Comunicar à Contratante toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão 
dequalquer elemento da equipe que esteja prestando serviços à Contratante. No caso 
desubstituição ou inclusão, a Contratada apresentará a Contratante os documentos 
obrigatórios exigidos neste projeto básico. 
6.21. Apresentar à Contratante, quando exigido comprovante de pagamentos de 
salários,apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, relativas aosseus empregados que estejam ou tenham estado 
a serviço da Contratante, por força destecontrato. 
6.22. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, quando for o caso, 
durante a execução do contrato. 
6.23. Disponibilizar empregados em quantidades necessárias para garantir aprestação dos 
serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislaçãotrabalhista 
vigente. 
6.24. Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso 
deacidente ou avaria. 
6.25. Zelar pela segurança dos alunos durante o percurso do itinerário, auxiliando na entrada 
e saída da escola em direção ao transporte; 
6.26. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à Contratante de 
quaisquerfatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultadofinal dos serviços. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,tendo em vista que se trata de 
hipótese de fornecimento de produtos e serviços ligados a atividade fim da empresa vencedora. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original;  
8.2.Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
8.3.Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.  

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

9.1Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  
9.1.1. O acompanhamento da execução contratual é de inteira responsabilidade do setor 
requisitante, que deverá observar as especificações, prazos e demais condições pactuadas. 
9.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que:  
10.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
10.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
10.1.3.Fraudar na execução do contrato;  
10.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;  
10.1.5.Cometer fraude fiscal;  
10.1.6. Não mantiver a proposta.  
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
10.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
10.2.2.Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
10.2.3.Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
10.2.4.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
10.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos;  
10.2.6.Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  
10.2.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que:  
10.3.1.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
10.3.2.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  
10.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
10.5A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11. RESCISÃO  

11.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rua Matias Barbosa, nº 40, Centro, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 
Tel.: (31)3877-5282 – www.barralonga.mg.gov.br 

 

Página 6 de 7 
 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e indenizações e multas.  

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  

13. VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA: caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação 

financeira; e interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  
14. ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) do 

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes 

disposições: 

15.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

15.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à 

proposta da CONTRATADA; 

15.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

16. FISCAL DO CONTRATO 

Nomeia a se a servidora ALETEIA FLAVIA MACHADO como fiscal de contrato. 
 
 
Barra Longa/MG, 04 de julho de  2023.  
 
 
 
 
 
 
                                     _______________________________________ 
                                     FERNANDO JOSÉ CARNEIRO MAGALHÃES 
                                                        PREFEITO MUNICIPAL  
                                                              CONTRATANTE  
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_______________________________________________ 
GEOIDE ASSESSORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 14.032.209/0001-41 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
1- ______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
2- _______________________________________  
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